
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB/MATRIZ

 PROCESSO:   
 21200.001531/2024-19

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONAB Nº 21200.001531/2024-19.

PREGÃO ELETRÔNICO CONAB Nº 90.005/2024.

CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB Nº 044/2024. 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A EMPRESA
CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA., PARA
O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO TRANSPARENTE
DE 20 [VINTE] LITROS, PARA ABASTECER A CONAB/
MATRIZ, O CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - CDRH E O ARQUIVO/GRÁFICA.

 

                                                                     A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB,
Empresa Pública Federal, en�dade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital
fechado, na forma preceituada no § 1º do ar�go 173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do
ar�go 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar - MDA, conforme Lei nº 14.600 de 19 de junho de 2023, Decreto nº 11.401,
de 23 de janeiro de 2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30
de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e
pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral realizada em 16 de janeiro de 2024, publicado
no D.O.U., em 25 de janeiro de 2024, Edição 57, Seção 1, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901,
Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ sob o nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº
07.312.777/001-70, neste ato, Diretor-Presidente, Sr. JOÃO EDEGAR PRETTO [conforme deliberação na 6ª
Reunião Extraordinária, realizada em 21 de março de 2023 e resolução CONSAD nº 09 de 21 de março de
2023] e, pela Diretora-Execu�va, da Diretoria Administra�va, Financeira, e de Fiscalização, Srª ROSA
NEIDE SANDES DE ALMEIDA [conforme deliberação da 6ª Reunião Extraordinária, realizada em 21 de
março de 2023 e Resolução CONSAD nº 10, de 21 de março de 2023], parte doravante denominada
CONAB, e de outro lado, a empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.160.007/0001-69, Inscrição Estadual nº 07.396.398/001-22, com
sede na Fazenda Taboquinha, Área 19, em Brasília/DF, neste ato, representada por Sócio-Administrador
Sr. PABLO CRISPIM LOUREIRO [conforme 5ª alteração contratual Calevi Mineradora e Comércio Ltda.,
registrado em 9/10/2007, na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, sob o nº
20070592713], parte doravante denominada CONTRATADA,  de conformidade com o que consta do
Processo Administra�vo Conab nº 21200.001531/2024-19, referente ao Pregão Eletrônico Conab nº
90.005/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO TRANSPARENTE DE 20 LITROS, PARA ABASTECER A CONAB



MATRIZ, O CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS E O ARQUIVO/GRÁFICA , que se
regerá pelo Edital e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de
suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016 e demais legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela
respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de água
mineral, sem gás, acondicionada em garrafão transparente de 20 (vinte) litros, para abastecer a
Conab/Matriz, o Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos - CDRH e o
Arquivo/Gráfica, conforme especificações, condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. As especificações dos objetos contratuais ora contratados encontram-se detalhadas no
item 6 do Termo de Referência.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses (duração do Contrato, conforme
ar�gos 461 a 462 do RLC), contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 5
(cinco) anos, desde que sejam observados os requisitos previstos no ar�go 488 do RLC.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA
GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Caberá à CONTRATADA executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de
sustentabilidade disposto na Instrução Norma�va SLTI/MP nº 1 de 19 de janeiro de 2010.

3.2. A CONTRATADA deverá observar, no que couber:

a) que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e15448-2;

b) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, compacta, com o menor volume possível, que u�lize materiais
recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

c) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of CertainHazardous Substances), tais como
Mercúrio (Hg), Chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), Cádmio (CD), bifenil-
polimobrados (PBBs), éteresdifenilpolibromados (PBDEs);

d) Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, devidamente embalados e
lacrados, à CONAB, na Gerência de Apoio Administra�vo - GERAD, situada no endereço
SGAS Quadra 901, Bloco “A” Lote 69, térreo, Edi�cio Conab, em Brasília-DF, até as 11
(onze) horas da manhã nos dias previamente estabelecidos.

3.3. A entrega deverá ser feita parceladamente, em dias alternados, inclusive em finais de
semana, quando necessário, conforme a demanda da companhia e solicitado pela CONAB, sendo que,
excepcionalmente, poderá haver a necessidade de entregas em dias consecu�vos durante a semana.

3.4. As entregas deverão ser realizadas no local determinado pela CONAB até as 11 (onze)
horas da manhã nos dias previamente estabelecidos.



3.5. O fornecimento da Água Mineral ocorrerá de forma parcelada, por meio de troca de
vasilhames, onde a CONAB entregará um garrafão vazio e receberá da CONTRATADA um garrafão cheio.

3.6. Após a entrega do galão cheio, a CONTRATADA recolherá o vazio, conforme a quan�dade
solicitada.

3.7. Será considerada como recusa formal a falta de entrega dos produtos no prazo
estabelecido, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pela
CONTRATADA e reconhecido pela CONAB;

3.8. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, comunicar os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.9. A CONTRATADA entregará os produtos de acordo com as especificações descritas
no Termo de Referência, através de documento, em 2 (duas) vias, contendo assinatura do entregador e
do recebedor, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do produto que venha a ser constatado
não estar em conformidade, no prazo de 6 (seis) horas após a no�ficação.

3.10. A água deverá ser acondicionada em garrafão fabricado em polipropileno ou similar,
retornável, com prazo de validade visível, e capacidade para 20 (vinte) litros, devidamente higienizado,
com lacre de segurança na tampa, fabricado e reu�lizado de acordo com o padrão estabelecido nas
normas NBR/ABNT 14.222.

3.11. O garrafão mencionado deve estar em perfeitas condições de uso e higiene, isto é, deverá
apresentar ó�mo estado de conservação, estar limpo, sem manchas, sem odor ou amassado, sem furos,
sem evidência de violação.

3.12. A Validade da água em galão de 20 (vinte) litros deve ser no mínimo de 3 (três) meses, a
par�r da data de envase, a qual deverá estar estampada no produto fornecido.

3.13. Os garrafões deverão ser da CONTRATADA, fornecidos em regime de comodato para
entrega diária.

3.14. A Nota Fiscal emi�da pela CONTRATADA deverá conter o nome do banco, o código da
agência e o número da conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento, bem como a descrição do
objeto contratado.

3.15. A CONTRATADA deverá, ainda:

a) Atender as solicitações excepcionais de fornecimento no prazo de até 6 (seis) horas,
a par�r da solicitação;

b) Apresentar, sempre que necessário, todos os laudos e exames previstos na legislação
que forem solicitados pela CONAB;

c) Informar o nome e o contato da pessoa que manterá entendimento com a CONAB
durante o período de fornecimento;

d) Subs�tuir os garrafões cheios e lacrados que apresentem vazamento nas
dependências da CONAB;

d.1) Será de responsabilidade da CONTRATADA a análise dos garrafões, quando
da re�rada das dependências da CONAB, para iden�ficação de possíveis defeitos.

3.16. Não será exigida garan�a dos serviços na contratação em apreço.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, por meio de recibo, no ato da entrega, pela
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.



4.2. Constatadas inconformidades no objeto do Termo de Referência e na proposta deverão ser
registradas em documento próprio, no qual constarão as medidas a serem adotadas pela CONTRATADA
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.2.1. As ocorrências mencionadas no subitem anterior deverão ser comunicadas pela
fiscalização à CONTRATADA, solicitando, caso per�nente, a instauração de um procedimento
administra�vo para aplicação das penalidades cabíveis.

4.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da no�ficação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias contados do
recebimento provisório, por empregado ou comissão, após a verificação da qualidade e quan�dade do
material e, consequente, aceitação mediante termo circunstanciado.

4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

4.3.2. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da
contratação, desde que devidamente jus�ficado no processo.

4.4. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios revelados posteriormente, nem pela garan�a dos bens entregues. 

4.5. Em caso de dúvida sobre a auten�cidade do produto, o fornecedor se compromete a arcar
com os custos dos testes de originalidade, a serem realizados nos laboratórios dos próprios fabricantes,
ou não sendo possível, em outro escolhido de comum acordo entre as partes.

4.6. Recebidos os materiais sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as
análises procedidas e após as providências adotadas, os mesmos serão recebidos defini�vamente.

4.7. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções previstas no Termo de
Referência.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor total es�mado da contratação é de R$46.947,69 [quarenta e seis mil, novecentos e
quarenta e sete reais e sessenta e nove centavos], para uma quan�dade es�mada de 7.452 [sete mil,
quatrocentos e cinquenta e dois] unidades de garrafão (com valor unitário de R$6,30 [seis reais e trinta
centavos]), para o período de 12 (doze) meses de contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garan�a contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta do Programa de
Trabalho Resumido: 229503; Fonte de Recurso: 1050000052; Natureza da Despesa 339030; Plano
Interno: ADM UNIDADE; conforme Nota de Empenho nº: 2024NE1619, de 26/6/2024.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONAB

8.1. São obrigações da CONAB:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;



b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e seus anexos e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o
previsto no Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
empregado ou comissão especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2. A CONAB não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e no Termo
de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garan�a ou validade;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art.
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à CONAB, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONAB, durante a
realização do Contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a
legislação vigente sobre proteção de dados rela�vos a uma pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável
(“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em
especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965
(Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e
demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o
disposto na Lei nº 13.709, de 2018.

10.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que,
toda operação realizada com os Dados Pessoais iden�ficados neste instrumento, serão devidamente



tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no ar�go 7º da Lei nº 13.709, de 2018, vinculando-se
especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

10.2.1. A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da
informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e
conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

10.2.2. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar
todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer
contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e
independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

10.2.3. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados
Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organiza�vas necessárias para proteger
os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou
o acesso não autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele �sico ou lógico) u�lizado por ela para
o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos
padrões de boas prá�cas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis.

10.2.4. A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em
regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não
cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE
REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do
presente instrumento jurídico.

10.2.5. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos
Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados
Pessoais da PARTE REVELADORA.

10.2.6. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para
as bases de dados internas da CONAB e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos
oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no ar�go 26 da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go, conforme a finalidade
do referido instrumento jurídico.

As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja
necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados
Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à
transferência internacional de Informações pessoais.”

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

11.1. Compete à CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade
ambiental previstos no ar�go 10 do RLC.

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por
qualquer dano causado pelo seu produto ou serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive,
perante a CONAB, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO



13.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto
no Termo de Referência, Anexo I do Edital e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado sob demanda autorizada pela CONAB no prazo de até 10 (dez)
dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do
objeto contratual, e da apresentação dos Relatórios aos Conselhos, nos seguintes termos:

14.2.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

14.2.2. No prazo de até 7 (sete) dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada pela
contratada e emi�r Termo de Recebimento Provisório, com detalhamento da execução contratual, em
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao empregado ou comissão designada para o
recebimento provisório;

14.2.3. Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas deverão ser registradas no Termo de
Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem
adotadas pela contratada para as respec�vas correções e o prazo a ser concedido para a sua
regularização que não poderá ser superior a 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do referido Termo.

14.2.4. Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o Fiscal
Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados do efe�vo
saneamento das falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o
Termo de Recebimento Provisório anteriormente emi�do ao empregado ou comissão designada para o
recebimento defini�vo;

14.2.5. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos contados a par�r do recebimento do Termo de
Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado ou Comissão designada deverá
providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução do objeto contratual,
obedecendo as seguintes diretrizes:

14.2.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e,
caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções no prazo
concedido para a sua regularização dentro do estabelecido para o recebimento defini�vo.

14.2.5.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo do objeto contatual,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

14.2.5.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

14.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou
comissão designada para o recebimento defini�vo, condicionado este ato à verificação da conformidade
da Nota Fiscal/Fatura em relação ao objeto contratual efe�vamente prestados, devidamente
acompanhada das comprovações mencionadas no ar�go 559 do RLC.

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

14.5. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja
desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis a CONTRATADA, prorrogável uma vez por igual
período a critério da CONAB, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

14.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONAB deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da



CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela CONAB, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

14.5.2. Persis�ndo a irregularidade, a CONAB deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do
Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa, nos termos do ar�go 560 do RLC.

14.5.3. Havendo a efe�va prestação do objeto contatual, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

14.5.4. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela
Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

14.6. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão re�dos os impostos e contribuições de
acordo com a legislação vigente.

14.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, junto à
Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, informando em qual taxa do Simples se encontra o rendimento
da empresa, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em
vigor.

14.8. As eventuais multas impostas a CONTRATADA em decorrência de inadimplência contratual
poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de
sanções.

14.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela CONAB, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

14.10. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se
encontram definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital e nos ar�gos 558 a 567 do RLC.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

15.2. No caso de prorrogação contratual, os preços consignados no Contrato serão corrigidos
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPCA. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

15.4. Serão objeto de preclusão os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus durante a vigência
do Contrato e que não forem solicitados até o implemento dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo adi�vo de prorrogação contratual;



b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

15.5. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze)
meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do
índice no período, ou ainda não tenha sido possível a CONAB ou a CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo adi�vo
nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apos�lamento previamente autorizado pela
autoridade competente nos demais casos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o
contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções
previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento
contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a
CONAB, por até 2 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c”
e “d”.

16.3. A empresa que vier a ser CONTRATADA e cometer qualquer das infrações elencadas no
ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução,
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

16.4. A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administra�vo
da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA, observando-se as regras
previstas no RLC.

16.5. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

16.6. Da sanção de advertência:

16.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para
acarretar prejuízo à CONAB, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.6.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à
CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.7. Da sanção de multa:

16.7.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos
do ar�go 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa
correspondente a 1% (um por cento)  sobre o valor es�mado para a licitação em
questão;

b) em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário/contratado das
condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa
correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em
questão;



c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento
convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 3% (três por cento) sobre o
valor homologado para a licitação em questão;

d) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado na
entrega sobre o valor da parcela não executada, até o limite de 15 (quinze) dias;

d.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da
CONAB, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

e) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela
não executada, no caso de inexecução parcial do Contrato;

f) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total do Contrato;

g) multa rescisória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de rescisão contratual unilateral do contrato.

16.8. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se
forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

16.9. A multa, aplicada após regular processo administra�vo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONAB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.10. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.11. Da sanção de suspensão:

16.11.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de
contratar com a CONAB em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à
CONAB, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação
legal.

16.11.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de
contratar com a CONAB, por até 2 (dois) anos, será aplicada de acordo com os ar�gos 579 a 580 do RLC e
registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o ar�go 23 da Lei n° 12.846,
de 2013.

16.11.3. Em decorrência da prá�ca por parte do proponente das condutas elencadas nos ar�gos
576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e
impedimento de contratar com a CONAB.

16.11.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos ar�gos 568 a 572
do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da CONAB;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação,
desde que     haja conveniência para a CONAB; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.



17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados
descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em
curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos ar�gos 582 a 593
do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da CONAB acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo
das sanções previstas na Cláusula Décima Sexta e no ar�go 574 do RLC:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela CONAB no estado e local em que se
encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais
prejuízos sofridos pela CONAB; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONAB.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de
rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES

19.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades
entre o CONAB e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do
Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

19.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na
Matriz de Riscos - Anexo I do Termo de Referência.

19.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto
do ajuste quando estes compe�rem à CONAB, conforme estabelecido na Matriz de Riscos - Anexo I do
Termo de Referência.

19.4. A Matriz de Riscos - Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

20.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao
dever de licitar.

20.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.



20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

20.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

20.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas
hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos - Anexo I do Termo de
Referência.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do Contrato.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONAB, salvo nos casos previstos em lei.

c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

23.1. Conforme disposto no parágrafo único do ar�go 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº
7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da CONAB como pessoa �sica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do
Ministério; dirigente da CONAB ou empregado da CONAB cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela licitação e pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CONAB há pelo menos 6 (seis) meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em
linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo
neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO

24.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Edital de
Pregão Eletrônico Conab nº 90.005/2024 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, no que couber, e
demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONAB, segundo as disposições con�das no
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas
federais de licitações e Contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente,



segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos Contratos.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONAB até o
5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme
disposto no ar�go 480 do RLC.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, em Brasília-
DF, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser
resolvidas de comum acordo.

 

 

 

Brasília, 27 de junho de 2024
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